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PORTARIA DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO DE 17/04/2.026 

 

 

O Chefe de Departamento / Dirigente Regional de Ensino da Unidade Regional de Ensino de 

Barretos, no uso de suas atribuições legais, conforme Resolução SEDUC nº 158/25, Resolução 

SEDUC nº 163/25, Resolução SEDUC nº 3/26, Resolução SEDUC nº 18/26 e demais legislações 

vigentes, CONVOCA os candidatos inscritos e devidamente credenciados – Credenciamento 

Inicial, 1º, 2º e 3º (Banco de Talentos – 1ª e 2ª chamada) Credenciamento Emergencial, para 

atuação no Programa Ensino Integral – PEI 2026, bem como os Professores que ficaram 

excedentes devido à redução de módulo e/ou de turmas. 

 

No ato da alocação todos os interessados deverão assinar o Termo de Adesão e apresentar os 

seguintes documentos: RG ou Carteira de Habilitação, CPF, Certificado de Conclusão do Curso, 

validade de dois anos, ou Diploma devidamente registrado e Histórico Escolar para fins de 

comprovação da formação necessária para o desempenho da função. 

 

As alocações se darão em ordem de prioridade, primeiro os excedentes, posteriormente os demais 

candidatos na seguinte ordem:  

- Excedentes: 
➢ efetivos,  

➢ categoria F,  

➢ categoria O com contrato ativo. 

- Candidatos classificados na nossa URE: 
➢ efetivos (que não estejam atuando no PEI),  

➢ categoria F (que não estejam atuando no PEI),  

➢ categoria O com contrato ativo (que não estejam atuando no PEI), 

➢ candidatos a contratação remanescentes do concurso, 

➢ candidatos a contratação do Processo Seletivo Simplificado – PSS 2.026. 

- Candidatos classificados em outra URE: 
➢ efetivos (que não estejam atuando no PEI),  

➢ categoria F (que não estejam atuando no PEI),  

➢ categoria O com contrato ativo (que não estejam atuando no PEI), 

➢ candidatos a contratação remanescentes do concurso, 

➢ candidatos a contratação do Processo Seletivo Simplificado – PSS 2.026. 

Local das alocações (presencial): Unidade Regional de Ensino de Barretos. 

Av. Cel. Silvestre de Lima, nº 475 – Vila Nogueira, em Barretos, sala 1. 

 

CRONOGRAMA: 

 

Dia: 24/04/2026 – às 09h00  

 

DAS VAGAS: 

1 – Intérprete de Libras (E.M. / E.J.A. Presencial) – E.E. “Enoch Garcia Leal - Guaíra 

1 – Matemática (EM – Tarde) – E.E. “Enoch Garcia Leal” – Guaíra 

1 – Matemática – E.E. “Capitão Narciso Bertolino” – Olímpia 
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1 – Educação Física (EF e EM) – E.E. “Da. Anita Costa” – Olímpia 

1 – Arte – E.E. “Prof.ª Lacy Bonilha de Souza” – Barretos 

 

1 – Vice-Diretor Escolar (EM) – E.E. “Da. Anita Costa” – Olímpia (ver observação item 4 em 

diante) 

 

 

Observações: 

 
1. O Termo de Adesão assinado pelo interessado será enviado posteriormente para a Unidade Escolar e 

o mesmo será arquivado no prontuário do professor. 

2. Não poderá ser atendido o candidato que não estiver devidamente credenciado e que não estiver de 

posse dos documentos solicitados. 

3. O Candidato que aderir ao Programa e que estiver com aulas em escola parcial ou outro vínculo (AEE) 

em qualquer Unidade Escolar, só assumirá o Programa após suas aulas serem atribuídas para outro 

profissional.  

4. O candidato a Vice-Diretor Escolar deve estar inscrito/credenciado para o Processo de Alocação 2026, 

ser efetivo ou categoria F e indicado interesse em Vice Direção Escolar. 

5. A Diretora da Unidade Escolar poderá entrevistar/conversar com os interessados dentro da própria 

Unidade Escolar até o dia 23/04/2.026. 

6. No dia 24/04/2.026 os interessados que comparecerem para a vaga passarão por uma 

entrevista/conversa com a Diretora da Unidade Escolar e/ou um Supervisor de Ensino. 

7. A Diretora poderá escolher qualquer dos candidatos seja da própria Unidade Escolar ou dos que 

comparecerem no dia 24/04/2.026, assim como não escolher nenhum dos interessados. 

 

Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão PEI a luz das legislações e orientações vigentes.  

 

 

 

 

Barretos, 17 de abril de 2.026. 

 

 

 

 

Marco Aurélio Catto de Oliveira 

Chefe de Depto / Dirigente Regional 


